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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 042/2022



      Data: 24 de março de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 031/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Evandro Mohr

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder servidor público para a 21ª Coordenadoria Regional de Educação-CRE.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 031/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 28/03/2022.  

Solicitou-se orientação técnica, que aduziu ser correta a competência do Poder Executivo para legislar sobre a matéria, estando inserida no âmbito municipal, posto que versa sobre organização e funcionamento da administração.
Do ponto de vista material, orientou-se que o Projeto de Lei é Viável, devendo estar observado o disposto no art. 53 do Regime Jurídico. A anuência do servidor está demonstrada pela documentação juntada e a regulamentação quanto ao ônus está estabelecida no Termo de Cedência, que no caso será do Município. As demais definições das condições funcionais também estão descrito no termo, de modo que encontram-se preenchidos os requisitos necessários. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 031/2022.
Sala das Comissões, em 31 de março de 2022. 
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EVANDRO MOHR - RELATOR
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